
M O D.2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CEP 37.540 - ESTAbO DEI  MINAS GER IS 

L E 1 1.186/84 

• 

de 9 de março de 198 

"Autoriza ConVâOo com a Secre 

dó da Educe4O peva crasíio 

'cifie)ãoca -eHdíaotit 

'cias"' 

A Câmara Municipal, de,Santa Rita do , Sepuca 

preSentantes deCretoU, e em, Prefeito Municipal, sane 

te leii 

Art. IQ I — Fica o'Chefe do Executivo Munici 

a estabelecer convênio com a Secretaria de Estado da 

criação de. uma Escola,Municipal de Música. 

Art. 22  - Esta escola se destina a despert 

o sentimento pelas artes e será denominada "EScola Mu 

sica Maestro Joaquim Carneiro de Abreu". 

Art. 32  - Revogadas as disposiçâes em cont 

esta lei em vigor na data de sua publicaçâo. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do 

BEL. ROGÉRIO TOLEDO RENO 	ANTA 	ROBERTO 

- Prf. Municipal.- 	Chefe de Ga 

RUBENS FRAN SCO CARVALHO 

- Secretário - 

TIANALMO COM AMOR 

Pu 

¡iria de,'Esta 

ume.Exicola'/ 

es'proV,iden-1 

por seus re 

ono al seguin- 

al autorizado 

ducaçao para/ 

r. nos jovens/ 

icipal de MU- 

crio, entrará 

ai,' 9 de março 

RANCO 

gilete - 
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